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INDICAÇÃO N° 604/2022

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí,  solicitando a
construção de uma ponte de concreto entre as ruas Libório Cunha, bairro Itaipava, e rua
Domingos  Rampelotti,  bairro  São  Roque.  Tal  estrutura  deve  conter  passagem  para
pedestres e ciclovia, além de mão dupla para automóveis.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente indicação fundamenta-se na necessidade de haver uma ligação entre os bairros
Itaipava e São Roque, já que as duas conexões existentes são distantes uma da outra, o que
dificulta a mobilidade. Quem necessita ir de um ponto a outro precisar ir até a ponte das
Laranjeiras ou via BR 101.
A  construção  da  ponte  solicitada  possibilitaria  o  acesso  direto  entre  os  dois  bairros,
reduzindo significativamente à distância. Também possibilitaria a integração do transporte
urbano entre os bairros Itaipava, São Roque, Espinheiros, Espinheirinhos e a Rodovia Jorge
Lacerda. 
Frisa-se, que se atendida esta solicitação, a referida obra irá contribuir significativamente
para o desenvolvimento social e econômico da região.
Vale  ressaltar  ainda  que  tal  pleito  foi  solicitado  através  das  indicações  n.  365/2017  em
fevereiro de 2017, n. 942/2018 em março de 2018, n. 3132/2019 em setembro de 2019 e
setembro de 2020, e n. 2666/2021 em outubro de 2020.
Neste viés, necessário se faz que o poder executivo realize análise das reais necessidades
da  população,  para  que  se  possa  estabelecer  prioridades  na  aplicação  dos  recursos
públicos, especialmente no que tange a mobilidade, uma vez que a cidade está crescendo
para  as  regiões  ao  oeste  da  BR  101.  Ademais,  é  de  conhecimento  público  as  ações
desenvolvidas pelo poder executivo em prol da municipalidade, no entanto, a demanda que
pleiteamos  atenderá  número  expressivo  de  munícipes,  sendo  de  suma  importância  a
execução o mais breve possível.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 23 DE FEVEREIRO DE 2022 

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - Podemos



ESTADO DE SANTA CATARINA
Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SC   Fone: (47) 3344-7100




